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EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 022/2021 – CPL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2021 – SEMAD 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA: 21/06/2021  
HORÁRIO: 14:30 HORAS 
LOCAL: Avenida Elias Haikel nº 11, Centro, CEP 65.370-000 – Pindaré Mirim/MA. 
 
1. PREÂMBULO          
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM, por intermédio do PREGOEIRO, designado pela Portaria nº 179/2021 de 01 março de 
2021, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local acima indicado, fará realizar LICITAÇÃO para o Registro 
de Preços para contratação de empresa especializada na confecção de uniformes, camisas, roupas de cama e acessórios para suprir as 
demandas das secretarias do Município de Pindaré Mirim - MA, conforme detalhamentos constantes no Anexo I – Termo de Referência, parte 
integrante deste Edital e seus Anexos. 
 
O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 3.555/00, Decreto Federal nº 7.892 e 
alterações, Lei Complementar nº 123/06 e alterações aplicando-se, subsidiariamente no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais 
normas regulamentares e princípios correlatos pertinentes à espécie e exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos. 
 
A sessão de processamento do Pregão será realizada na SALA DE LICITAÇÃO da Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim, situada na Avenida 
Elias Haikel nº 11, Centro, CEP 65.370-000 – Pindaré Mirim/MA, na data e horário acima mencionados e será conduzida pelo Pregoeiro com 
auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do Processo em epígrafe. 
 
Em cumprimento as medidas de prevenção à contaminação pelo COVID-19, e seguindo orientações expressas do MINISTÉRIO DA 
SAÚDE: fica vedado à presença, na sessão, de representantes das empresas e de agentes de compras, membros da Comissão 
pertencentes ao grupo de risco. Será disponibilizado máscara descartável, luvas e álcool gel (70º INPM) para todos os presentes; 
haverá organização do recinto com afastamento mínimo de 01 (um) a 2 (dois) metros de distância entre os presentes; intensificação 
da higienização das áreas de acesso onde a sessão ocorrerá, além de higienização do próprio recinto, com especial atenção às 
superfícies mais tocadas (maçanetas, mesas, cadeiras); dentre outras. 
 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, o recebimento e o 
início da abertura dos envelopes referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
2. DA CONSULTA, RETIRADA DO EDITAL E ESCLARECIMENTOS 
 

2.1. O Edital e seus anexos ficarão à disposição dos interessados, na SALA DE LICITAÇÕES da Prefeitura de Municipal de Pindaré-Mirim, 

situada na Avenida Elias Haikel nº 11, Centro, CEP 65.370-000 – Pindaré Mirim/MA de segunda a sexta-feira, no horário das 08hs às 12hs, 

onde poderá ser consultado ou obtido gratuitamente. 

2.2. Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço em que receberá notificações, devendo comunicar à Comissão qualquer 

mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço fornecido. 

3. DO OBJETO 
3.1. O presente Pregão Presencial tem por objeto o Registro de Preços na modalidade Pregão na forma Presencial, com critério de julgamento 

menor preço por item, objetivando a contratação de empresa especializada na confecção de uniformes, camisas, roupas de cama e acessórios, 

para atender  as necessidades das Secretarias Municipais de Pindaré Mirim/MA, nas especificações, quantidades e condições contidas no 

ANEXO I –Termo de Referência, parte integrante deste Edital. 

3.2. O valor global estimado dos itens é de R$ 1.184.687,70 (um milhão cento e oitenta e quatro mil seiscentos oitenta sete reais e 

setenta centavos). 

 
4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o objeto licitado e que atenderem a todas 

as exigências, inclusive quanto à documentação e requisitos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
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4.2. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, as empresas: 

a) que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM; 

b) declaradas inidôneas ou se encontrem impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública; 

c) que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade do Município de 

Pindaré-Mirim/MA; 

d) que se apresentem na qualidade de subcontratadas; 

e) estrangeiras que não funcionem no País; 

f) reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

g) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

h) que tenham sócios, diretores, administradores, procuradores, independentemente da denominação, ou acionistas com participação 

relevante, que esteja vinculado, sob qualquer forma, profissional ou comercialmente, a outra empresa participante deste certame; 

i) que tenham sócios, diretores, administradores, independentemente da denominação, ou acionistas com participação relevante, que 

seja parente, até o terceiro grau, consanguíneo ou por afinidade, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Vereadores, dos Secretários Municipais 

ou de qualquer servidor ocupante de cargo em comissão na Administração Pública Municipal de Pindaré Mirim; 

j) enquadradas nas demais vedações estabelecidas no artigo 9º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

4.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá apresentar Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 

podendo utilizar como modelo o constante no ANEXO V do Edital fora dos Envelopes Nº: 01 e 02. A não apresentação da declaração implicará 

na desclassificação imediata do licitante. 

4.3.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções previstas 

neste edital. 

 

4.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar-se como tais, nos termos do ANEXO VI, para que possam ser adotadas 

as normas pertinentes às licitações estabelecidas nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006 e alterações. 

5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, fora de qualquer envelope: 

a) tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, com todas as suas eventuais alterações ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO II), no qual constem 

poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 

pertinentes a este Pregão; 

b.1) procuração por instrumento particular e Carta Credencial (ANEXO II) deverão possuir firma reconhecida em cartório e estar 

acompanhadas de cópia do documento que comprove os poderes do mandante para a outorga, dentre os indicados na alínea "a"; 

b.2) instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO II) deverão, obrigatoriamente, sob pena de não 

ser aceito o credenciamento, ser firmados por tantos responsáveis pela empresa, quantos estabeleça o contrato social ou estatuto 

de constituição, com permissão para outorgar poderes no que tange a sua representatividade. 

 

c) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal ou procurador) da empresa 

interessada; 

d) Declaração de Localização e Funcionamento que indique todos os dados pertinentes (Endereço, Cidade, Estado, CEP, ponto de 

referência, telefone e e-mail) acompanhado de fotos da estrutura do(a) licitante (fachada, escritório/loja e depósito/fábrica), conforme 

modelo estabelecido no ANEXO III deste Edital, e apresentada junto ao credenciamento. A não apresentação ou a apresentação fora dos 

parâmetros formais exigidos neste edital impedirá o credenciamento do licitante. 

e) Declaração Expressa de Total Aceitabilidade com os Termos do Edital, conforme modelo estabelecido no ANEXO XIII deste Edital, 

e apresentada junto ao credenciamento. A não apresentação ou a apresentação fora dos parâmetros formais exigidos neste edital 

impedirá o credenciamento do licitante. 

 

5.2. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em original ou processo de cópia autenticada em cartório 

competente ou cópia atestada (confere com original), por funcionário legalmente lotado na Comissão Permanente de Licitação – CPL, ou por 

publicação em órgão de Imprensa Oficial. 
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5.3. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa e nem de um mesmo representante para mais de uma 

empresa. 

5.4. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a licitante de participar da fase 

de lances, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão pública deste 

Pregão Presencial. 

5.4.1. Na ausência do Credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta escrita, para efeito de ordenação das 

propostas e apuração do menor preço. 

 

5.5. Após o Credenciamento, o Pregoeiro declarará a abertura da sessão e não mais serão admitidos novos proponentes e a partir desse 

momento estará encerrada a admissão de novas propostas. 

5.6. Para o exercício do direito de preferência de que trata este Edital, o licitante, Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) 

que desejar usufruir o regime diferenciado e favorecido disciplinado na Lei Complementar nº 123/2006 e alterações deverá apresentar 

obrigatoriamente em separado, a seguinte documentação: 

5.6.1. Certidão simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da firma interessada, que demonstre a situação ME/EPP pelo 

licitante. 

5.6.2. Certidão específica emitida pela Junta Comercial da sede da firma interessada, que demonstre a situação ME/EPP pelo licitante. 

5.6.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar-se como tais, nos termos do ANEXO VI, para que possam 

ser adotadas as normas pertinentes às licitações estabelecidas nos artigos 48 a 45 da Lei Complementar 123/2006 e alterações. 

6. DOS ENVELOPES E DA APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES 
6.1. Aberta a sessão pública, os interessados ou seus representantes, deverão apresentar ao Pregoeiro: 

6.1.1. 02 (dois) envelopes distintos contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, devidamente fechados e 
rubricados no fecho e, de preferência, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além da Razão 
Social da licitante, os seguintes dizeres: 
 
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTAS DE PREÇOS  
Razão Social e CNPJ da Proponente 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim – MA 
Avenida Elias Haikel nº 11, Centro, Pindaré Mirim/MA 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 022/2021/CPL – OBJETO: 
 
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Razão Social e CNPJ da Proponente 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim – MA 
Avenida Elias Haikel nº 11, Centro, Pindaré Mirim/MA 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 022/2021/CPL – OBJETO: 

 
6.2. As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem exercer o direito de preferência previsto na Lei Complementar nº 

123/2006 e alterações, deverão apresentar ao Pregoeiro, além da Declaração de Localização e Funcionamento (subitem 6.2.1.), dos Envelopes 

nº 01 e nº 02 (subitem 6.2.2.), os seguintes documentos em separado: 

6.2.1. Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, exceto quanto 

à eventual aplicação do art. 43, da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações para a regularidade fiscal e trabalhista, conforme modelo 

estabelecido no ANEXO V deste Edital, e apresentada fora dos Envelopes; 

6.2.2. Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, consoante o art. 3º, da Lei Complementar 

nº 123/2006 e alterações, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no ANEXO VI deste Edital, e apresentada fora dos 

Envelopes. A Declaração deverá ser acompanhada de documento que comprove o referido enquadramento: 

a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da firma interessada, que demonstre a situação de ME/EPP pelo 

licitante. 

b) Certidão de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, emitida nos termos do art. 8°, da Instrução 

Normativa do Departamento Nacional de Registro do Comércio–DNRC n° 103, de 30/04/2007, por registro competente para a 

inscrição do Ato Constitutivo ou Contrato Social ou Registro Comercial da proponente licitante pertencente a esta categoria 

empresarial. 
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6.3. O Pregoeiro poderá diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta Comercial do domicílio da sede da licitante para 

verificar seu enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

6.4. A não apresentação da Declaração prevista no item 6.2.2 significa renúncia expressa e consciente da licitante, que optou por não utilizar 

os benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, desobrigando o Pregoeiro. 

6.5. Não será admitida a remessa postal dos envelopes de propostas de preços e habilitação. 

6.6. Os Envelopes não abertos ficarão sob a guarda do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, até a assinatura do Contrato Administrativo decorrente 

deste Pregão. 

6.7. Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 

6.8. Os interessados deverão apresentar, obrigatoriamente em separado, para cumprimento dos requisitos de aceitabilidade dos Envelopes 

nº: 01 e 02, conforme modelo disposto no ANEXO V do Edital. 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7.1. Como requisito para aceitabilidade da proposta, o licitante deverá apresentar dentro do envelope 01 (proposta de preços), Declaração 

podendo utilizar como modelo o constante no ANEXO IV e/ou ANEXO V do Edital. A não apresentação ou a apresentação fora dos parâmetros 

formais exigidos neste edital implicará na desclassificação imediata da proposta do licitante. 

7.2. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em envelope lacrado com 01 (uma) via, impressa em papel timbrado e também 

obrigatoriamente na forma de arquivo em mídia (arquivo no formato: Excel ou Word armazenado(s) em PEN-DRIVE entregue a Comissão de 

Licitação dentro do envelope) da referida licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com 

clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal 

da licitante proponente, devendo conter o seguinte: 

a) Número do Pregão Presencial e o nome ou razão social da proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax e 

endereço eletrônico (e-mail), bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para fins de pagamento); 

b) Nome completo do representante legal da licitante, profissão, números do CPF/MF e Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

c) Descrição detalhada do(s) ITEM (NS) cotado(s), em conformidade com as especificações contidas nos ANEXO I, obrigatoriamente, 

com a indicação de unidade, quantidade; 

d) Preço unitário de cada ITEM em algarismo o valor global da Proposta, em algarismos e por extenso, em moeda corrente nacional, 

com no máximo duas casas decimais após a vírgula, sendo considerado fixo e irreajustável; 

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de sua apresentação; 

f) Data e assinatura do representante legal. 

 

7.3. Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, 

contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão 

Presencial. 

7.4. O serviço deverá ser realizado, conforme Ordem de Serviço expedida pela respectiva SECRETARIA MUNICIPAL solicitante, incluídas 

as despesas com frete, carga e descarga, seguros, mão-de-obra, etc. 

7.5. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item 7.3, não transfere a responsabilidade por seu pagamento 

à PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração Municipal. 

7.6. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente cotados que não tenham causado a 

desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não 

sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços serem realizados sem ônus adicionais. 

7.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer item 

que, importe modificação dos termos originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que 

serão avaliadas pelo Pregoeiro. 

7.8. A falta de data, rubrica, assinatura da proposta ou qualquer outro erro não poderá ser suprida pelo representante legal, presente à reunião 

de abertura dos envelopes Proposta, com poderes para esse fim. 

7.9. O prazo de validade não poderá ser omitido na Proposta de Preços. 

7.10. Caso a adjudicação não ocorra dentro do período de validade da proposta, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM poderá 

solicitar a prorrogação do prazo de validade por mais 60 (sessenta) dias. 

7.11. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da sessão pública deste Pregão, sem convocação para a contratação, ficam as licitantes 

liberadas dos compromissos assumidos. 

7.12. A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão da exclusiva e da total 

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 
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7.13. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

7.14. Não se admitirá Proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem aos materiais e instalações de 

propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.15. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fatos supervenientes e aceitos pelo 

Pregoeiro. 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
8.1. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do Envelope contendo os Documentos de 

Habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, procedendo a sua habilitação ou inabilitação. 

8.2. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz. 

8.3. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, ressalvadas as certidões em que o 

recolhimento dos encargos for centralizado, a exemplo da Certidão do FGTS. 

8.4. Se a licitante for a matriz e o fornecedor do bem for a filial, os documentos deverão ser apresentadas com o número de CNPJ da matriz 

e filial, simultaneamente. 

8.5. Todas as licitantes, inclusive as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, deverão apresentar a Documentação de Habilitação que 

deverá ser entregue em 01 (uma) via, no ENVELOPE Nº 02, devidamente fechado e rubricado no fecho, contendo os documentos abaixo 

determinados neste Edital. 

8.6. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação das seguintes documentações: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, e todas as suas eventuais alterações, devidamente registrado na Junta Comercial 

da sede da licitante; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado 

na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de sociedades civis, acompanhada 

de prova da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) O Microempreendedor Individual (MEI) deverá comprovar sua condição mediante apresentação do Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual, que poderá ser obtido no endereço eletrônico: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/Certificado; 

f) Cópia(s) da(s) Cédula(s) de Identidade(s) ou outro documento oficial que contenha foto e Cadastro(s) de Pessoa(s) Física(s) 

(CPF/MF) do proprietário, no caso de firma individual, e de todos os sócios, no caso de empresa, tratando-se das demais sociedades; 

g) Certidão simplificada da Junta Comercial do Estado do Maranhão – JUCEMA, para as empresas com sede no Estado do 

Maranhão, em atendimento ao Decreto Estadual nº 21.048, de 17/02/2005 ou certidão simplificada da Junta Comercial de outro estado 

da federação, correspondente a sede da licitante, comprovando sua condição, conforme artigo 1º e 8º da Instrução Normativa n° 103 de 

30/04/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC. 

h) Certidão específica da Junta Comercial do Estado do Maranhão – JUCEMA, para as empresas com sede no Estado do Maranhão, 

em atendimento ao Decreto Estadual nº 21.048, de 17/02/2005 ou certidão específica da Junta Comercial de outro estado da federação, 

correspondente a sede da licitante, comprovando sua condição, conforme artigo 1º e 8º da Instrução Normativa n° 103 de 30/04/2007 do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC. 

 

8.7. Regularidade Fiscal e Trabalhista, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação da: 

 Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União emitida pela Secretaria da 

Receita Federal (SRF) ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) com informações da situação do sujeito 

passivo quanto aos Tributos Federais, administrados pela Secretaria da Receita Federal e pela Dívida Ativa da União. 

 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação de: 

 Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

 Certidão Negativa de Dívida Ativa. 
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e) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação de: 

 Certidão Negativa de Débitos Fiscais, referente ao ISSQN ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 

 Certidão Negativa de Dívida Ativa; 
 Alvará de Localização e Funcionamento, do domicílio ou sede da licitante, ou outro documento equivalente. 
 Quando a prova de regularidade de que trata a alínea "e" for comprovada mediante a apresentação de uma única certidão, 

e dela não constar expressamente essa informação, caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa 
condição. 

 
f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço, demonstrando situação regular mediante: 

 Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

 

g) Prova de Regularidade com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da: CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, 

fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho, conforme Lei 

nº 12.440, de 07 de julho de 2011 e Resolução nº 1470/2011/TST. 

 

8.8. Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, 

acompanhado de notas explicativas ao Balanço, bem como da cópia do Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário devidamente 

registrado no órgão competente, a saber: Registro de Empresas Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

(Cartório), com base nos quais deverão ser feitos os cálculos e apresentados os índices, que comprove a boa situação financeira da 

empresa, avaliada pelos: Índice de Liquidez Geral (ILG), Índice de Solvência Geral (ISG) e Índice de Liquidez Corrente (ILC), os quais 

deverão ser iguais ou maiores que 1 (um), aplicando-se as seguintes fórmulas: 

ILG =    ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

                PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

ISG =    _______________________ATIVO TOTAL____________________ 

              PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

ILC =      __________ATIVO CIRCULANTE_________________ 

                               PASSIVO CIRCULANTE 

 
a.1) Os documentos relacionados nesta alínea, no que se refere as empresas obrigadas a realizarem Escrituração Contábil Digital, 

conforme Instrução Normativa 787/2007 da Receita Federal do Brasil, poderão ser substituídos pela apresentação do comprovante 

de entrega no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, devidamente acompanhada do Termo de Autenticação eletrônica 

do livro digital do referido sistema emitido pela Junta Comercial do Estado do domicílio da licitante. 

a.2) As demais Sociedades e as Firmas Individuais, deverão apresentar o Balanço Patrimonial, assinado pelo representante legal 

da empresa e por Contabilista legalmente habilitado, acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, em 

que se ache o Balanço transcrito, devidamente registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o Balanço foi arquivado; 

a.3) As empresas constituídas a menos de 1 (um) ano ou no curso do próprio exercício, deverão apresentar a cópia do Termo de 

Abertura do Livro Diário ou Balanço de abertura, acompanhado do Balancete de Verificação referente ao mês imediatamente 

anterior à data de abertura da licitação, apresentados na forma da lei, comprovando a boa situação financeira nos moldes da letra 

“a)”; 

a.4) Na impossibilidade de extrair os índices na forma mencionada na letra “a)”, para as empresas acima referidas, a comprovação 

da boa situação financeira será feita mediante a comprovação de Capital Social Integralizado de, no mínimo, 10 % (dez por cento) 

do valor total estimado da presente licitação; 

a.5) Qualquer dos documentos referidos na letra “a” deste item, somente serão considerados válidos, na forma da lei, se 

apresentados juntamente com a Certidão de Regularidade Profissional do técnico responsável pela assinatura dos referidos 

documentos, que comprove que o mesmo está regular perante o Conselho Regional de Contabilidade da sede da empresa, 

conforme (Resolução CFC nº 1.402/2012); 

a.6) As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, inscritas no Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006 e alterações, poderão apresentar, em substituição ao Balanço Patrimonial, o Ato Constitutivo ou o Contrato Social da 
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Empresa atualizado e registrado na forma da lei, com condição de comprovação de Capital Social exigido na licitação, desde que 

juntada a comprovação de sua inscrição no Simples Nacional; 

a.7) A Pessoa Jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos 

termos da Lei Federal nº 8.981/95, deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e 

Encerramento do Livro Caixa. 

 

b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 

8.9. Qualificação Técnica, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a licitante forneceu ou 

está fornecendo itens compatíveis com o objeto. O Atestado deverá ser apresentado em original ou cópia autenticada em cartório 

competente, com o nome e assinatura do signatário, legíveis; 

b) Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá conter a assinatura do responsável 

legal (empresário, sócio, dirigente, procurador ou gerente), comprovadamente habilitado e com firma reconhecida. 

c) Verificado que não se trata de documento verdadeiro, o Pregoeiro tomará as providências cabíveis no sentido de proceder a 

diligências mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes 

para adotar as medidas necessárias. 

 

8.10. Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz, cumprindo o disposto no inciso 

XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal de 1998 (modelo no ANEXO VII). 

8.11. Declaração concernente ao cumprimento do disposto do art. 32, § 2º, da Lei nº 8.666/93, a Declaração de Inexistência de Fato 

Impeditivo da Habilitação, nos termos do modelo no ANEXO VIII. 

8.12. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à proposta de preços e 

aos documentos de habilitação e seus Anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 

8.13. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório apresentados em língua estrangeira, deverão ser 

autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 

8.14. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos da Proposta de Preço e dos Documentos de 

Habilitação deverão ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai executar o objeto da presente licitação, excetuando-se: 

a) da Certidão do Certificado de Regularidade do FGTS, que poderão ser da sede da pessoa jurídica; 

b) da Certidão de Falência/Concordata/Recuperação Judicial e da Certidão Conjunta (Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa) de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, que deverão ser da sede 

da pessoa jurídica. 

8.15. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, 

admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preços. 

8.16. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos documentos requeridos no presente 

Edital, salvo aqueles expressamente determinados neste instrumento. 

8.17. Serão aceitas somente cópias legíveis e não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

8.18. O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

8.19. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta, ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o 

Pregoeiro, considerará a licitante inabilitada. 

8.20. Conforme disposto no art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

9. DO PROCEDIMENTO 
9.1. No dia, hora e local designados neste Edital, será realizada sessão pública para recebimento das “Propostas de Preços” e da 

“Documentação de habilitação”, devendo o representante legal ou seu procurador proceder ao respectivo credenciamento, nos termos do Item 

5 deste Edital. 

9.2. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes e os representantes legais credenciados 

deverão entregar, fora dos envelopes: 
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a) Declaração de Localização e Funcionamento (ANEXO III); 

b) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (ANEXO IV); 

c) Envelopes nº 01 e nº 02. 

 

9.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem exercer o direito de preferência previsto na Lei Complementar 

nº 123/2006 e alterações, deverão apresentar ao Pregoeiro, fora dos envelopes: 

a) Declaração de Localização e Funcionamento (ANEXO III); 

b) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ANEXO V); 

c) Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO VI); 

d) Envelopes nº 01 e nº 02. 

 

9.3. O Pregoeiro procederá à abertura dos Envelopes nº 01, seguindo com os atos referentes à classificação das Propostas de Preços: 

a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos; 

b) classificação, para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREÇO POR ITEM, e todas aquelas apresentadas com preços 

sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) em relação ao menor preço; 

c) seleção das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços ofertados, quando não verificadas, no 

mínimo, três propostas escritas de preços a partir do critério definido na alínea “b”; 

d) colocação das Propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes legais das licitantes participem da etapa 

competitiva por meio de lances verbais. 

 

9.4. A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de lances verbais. 

9.5. Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão selecionadas todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço, realizando-

se sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances. 

9.5.1. O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 

sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

 

9.6. Então será dado início à etapa competitiva e o Pregoeiro convidará individualmente os representantes legais das licitantes classificadas, 

presentes ao evento, a apresentar lances verbais em rodadas consecutivas, a começar pela licitante detentora da proposta de maior preço, 

observadas as seguintes disposições: 

a) os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço; 

b) as licitantes só poderão ofertar um lance por rodada; 

c) será vedada a oferta de lance visando ao empate; 

d) quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tempo para analisar seus custos ou para consultar 

terceiros, podendo, para tanto, valer-se de celular. O tempo concedido não poderá exceder 05 minutos; 

e) não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades constantes deste Edital; 

f) a licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, ficará excluída dessa etapa e terá mantido 

o seu último preço apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

9.7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem de sua formulação ou conforme 

determinar o Pregoeiro no momento da sessão. 

9.8. Declarada encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 

9.9. Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, antes 

que se proceda negociação, o Pregoeiro deverá verificar a ocorrência de empate, assegurando, enquanto critério de desempate, a preferência 

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações. 

9.9.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

 

9.10. Para efeito do disposto no item 9.9, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) o Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada para exercer seu direito de preferência 

e apresentar proposta de preço inferior àquela classificada em primeiro lugar. O tempo concedido não poderá exceder 5 minutos, sob 

pena de preclusão; 

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 9.9.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, 

observado o prazo máximo de 5 minutos; 
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c) no caso de equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem no intervalo estabelecido no item 9.9.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá 

exercer a o direito de preferência e apresentar melhor oferta. 

 

9.11. O exercício do direito de preferência previsto na Lei Complementar nº 123/2006 somente será aplicado quando a melhor oferta da fase 

de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

9.12. Concluída a ordenação final das Propostas de Preços, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto 

e valor, decidindo motivadamente a respeito e procedendo à negociação com o particular para obter melhores condições para a Administração. 

9.13. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para 

a contratação, devendo o Pregoeiro negociar com o particular melhores condições para a Administração, após a aplicação do item 9.10, 

conforme o caso. 

9.14. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de preços unitários, bem como os demais esclarecimentos 

que julgar necessários para perfeita formação de juízo. 

9.15. Aceito o preço final proposto, o Pregoeiro procederá à abertura o Envelope nº 02 contendo a documentação da licitante classificada 

em primeiro lugar, para verificar suas condições habilitatórias, consoante às exigências do Edital. 

9.16. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias, a licitante será declarada vencedora. 

9.17. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos quanto a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista exigidos no 

Edital, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, será inabilitada, ressalvada a hipótese legal 

prevista no item 9.19. 

9.18. Se a melhor oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 

a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante, declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do 

certame. 

9.19. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.19.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis (§ 1º, art. 43 da Lei nº 123/2006), cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.19.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na decadência do direito de não ser 

preterido na hipótese de contratação administrativa, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/1993 e no art. 

7º da Lei Federal nº 10.520/2002. Neste caso, será facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, ocasião em que 

será assegurado o exercício do direito de preferência às demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem 

no intervalo de empate previsto no item 9.9.1. 

9.19.3. Na hipótese da não contratação de microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado poderá ser adjudicado em 

favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar. 

 

9.20. Caso tenha ocorrido lance, a Proposta de Preço, ajustada ao lance final, deverá ser entregue na Comissão Permanente de Licitação - 

CPL da PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da data da lavratura da Ata. 

9.21. Se não houver nenhuma manifestação de interposição de recurso devidamente registrada em Ata durante o transcurso da sessão do 

Pregão por parte das licitantes presentes, o Pregoeiro procederá à Adjudicação do objeto ao vencedor logo após a apresentação da Proposta 

de Preço ajustada ao lance final, consoante o item 9.20. 

9.22. Se houver interposição de Recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á após o julgamento do Recurso interposto e dado 

conhecimento do seu resultado. 

9.23. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades ou 

defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda as que apresentarem preços excessivos ou preços manifestamente inexequíveis, assim 

considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos 

são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto. 

9.24. No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro convocará todas as licitantes classificadas para a fase 

de lances para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem novas propostas escoimadas das causas de sua desclassificação, conforme 

previsto no artigo 48, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
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9.25. Nas situações previstas nos itens 9.13, 9.14 e 9.19 é lícito ao Pregoeiro negociar diretamente com o representante da licitante 

vencedora para que seja obtido melhor preço. 

9.26. Todas as propostas de preços e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, pela sua Equipe de 

Apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão deste Pregão Presencial. 

9.27. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes de Documentação não caberá desclassificar as licitantes por 

motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 
10.  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
10.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão até 02 (dois) dias úteis 

antes da data fixada para recebimento das propostas. 

10.2. A apresentação de impugnação contra o presente Edital será processada e julgada, devendo ser entregue diretamente na Comissão 

Permanente de Licitação – CPL, localizada na Avenida Elias Haikel nº 11, Centro, CEP 65.370-000 – Pindaré Mirim/MA. 

10.3. Acolhida a petição contra o Edital, será designada nova data para a realização do certame. 

10.4. O Pregoeiro deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

10.5. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que, tendo-o aceito sem objeção, venha a apontar falhas ou 

irregularidades na data da abertura da sessão ou depois da abertura dos envelopes de propostas, hipótese em que tal comunicação não terá 

efeito de recurso. 

11.  DOS RECURSOS 
11.1. Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá a licitante, ao final da sessão pública manifestar, imediata e motivadamente, a 

intenção de interpor recurso, sendo registrado em Ata a síntese das suas razões de recorrer. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer, no momento da sessão deste Pregão, importará 

na decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto à licitante declarada vencedora. 

11.3. Caberá à licitante apresentar as razões dos recursos registrados em Ata no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da lavratura da 

citada Ata. 

11.4. Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos concorrentes, ficam desde logo intimados a 

apresentarem contra razões também em 03 (dias) úteis, contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

11.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL, da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM, localizada na Avenida Elias Haikel nº 11, Centro, CEP 65.370-000 – Pindaré Mirim/MA. 

11.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

11.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.8. Não serão conhecidos os recursos interpostos por fax e aqueles com os respectivos prazos legais vencidos ou em desacordo com as 

regras estabelecidas neste Edital. 

11.9. Os recursos e contra razões de recursos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e entregues diretamente na sala da Comissão Permanente 

de Licitação – CPL. 

11.10. Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informados, à consideração da Autoridade 

Competente que proferirá decisão definitiva. 

11.11. Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente poderá homologar 

este procedimento licitatório e determinar a contratação com a licitante vencedora. 

12.  DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 

registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, procederem à assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento dos produtos 

nas condições estabelecidas. 

12.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante 

convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

12.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo estabelecido pela Administração ensejará a aplicação 

das penalidades estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório. 

12.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 
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12.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 10 e 25 do Decreto Federal Nº: 7.892/2013 e alterações, serão registrados em ata 

os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem 

de classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser observada para fins de eventual 

contratação. 

12.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas 

no edital, as quais deverão ser mantidas durante toda a vigência da ata. 

13.  DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação. 

14.  DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão à disciplina do Decreto Federa l Nº 

7.892/2013 e alterações, conforme previsto na Ata de Registro de Preços anexa ao Edital. 

14.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 

65 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

15.  DO RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO E DA ASSINATURA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
15.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, a Autoridade Competente convocará a empresa adjudicatária para retirar a 

nota de empenho, e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo de 02 (dois) dias úteis contados da Notificação. 

15.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu 

transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

15.3. É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação regular no ato de recebimento da Nota 

de Empenho, ou recusar-se a retirá-la no prazo e nas condições estabelecidas, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a 

ordem de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital. 

15.4. Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente, obedecida a ordem de classificação, 

para que seja obtido preço melhor. 

16.  DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
16.1. O Contrato Administrativo será celebrado entre a licitante adjudicada e a PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM, observada 

a Lei Federal nº 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/1993, da Lei Complementar nº 123/2006 suas alterações e 

demais normas atinentes à espécie. 

16.2. Constam na Minuta do Contrato (ANEXO IX) as condições e a forma do fornecimento, tais como recebimento, pagamentos, sanções, 

rescisão e demais obrigações dos contratantes, sendo o mesmo, parte integrante deste Edital. 

16.3. A Contratada ficará obrigada, a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões de material, que se fizerem 

necessários, até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial do Contrato. 

16.4. O Contrato entrará em vigor na data da sua assinatura e terá sua vigência por 12 (doze) meses, com eficácia à publicação no D iário 

Oficial do Estado, podendo ser prorrogado por iguais e sucessíveis períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que autorizada pela 

administração, conforme disposto no art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/1993. 

16.5. A Contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste Pregão, em especial no que se refere ao recolhimento 

dos impostos federais, estaduais e municipais, inclusive quanto ao ISSQN, durante toda a execução do objeto. 

17.  DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
17.1. O recebimento dos produtos serão efetuados pelas Secretarias, acompanhado pelo responsável técnico da empresa, observando as 

disposições contidas neste Edital e seus anexos. 

17.2. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 10 (dez) dias, nos endereços previamente comunicado pela Contratante nas 

respectivas ordens, nos dias e horário devidamente acordado pelas partes. 

17.2.1. O recebimento será feito em duas etapas: 

 

a) Recebimento provisório: no local de entrega, o Servidor designado fará o recebimento dos produtos, limitando-se a verificar 

a sua conformidade com o discriminado na Ordem de Execução dos Serviços, fazendo constar no canhoto e no verso da Nota a 

data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas; 

b) Recebimento definitivo: no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos fornecidos de conformidade com o exigido 

no Edital e com o constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedor. 
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17.3. Em caso de conformidade, o Servidor designado atestará a efetivação da entrega dos produtos, no verso da Nota Fiscal e a 

encaminhará ao Setor Financeiro para fins de pagamento. 

17.4. Em caso de não conformidade, o Servidor designado devolverá Nota Fiscal e os produtos deverão sofrer as devidas correções. 

 

18.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
18.1. O pagamento será feito em favor da Contratada, através de depósito bancário na sua conta corrente, por intermédio de Ordem Bancária, 

após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo (ANEXO XI), emitido pela SECRETARIA MUNICIPAL solicitante, da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM. 

18.2. A Contratada deverá apresentar a respectiva nota fiscal/fatura à respectiva SECRETARIA MUNICIPAL solicitante, acompanhada da 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos junto à Receita Federal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e do Certificado de 

Regularidade do FGTS. 

18.3. A nota fiscal/fatura será conferida e atestada por servidor competente, nomeado pela Administração Pública, responsável pelo 

recebimento do objeto desta Licitação. 

18.4. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do Termo de Recebimento Provisório e/ou 

Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 

18.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações em virtude de 

penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

18.6. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela Contratada. 

19.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. Se a proponente vencedora não fizer a comprovação das condições da habilitação consignadas no Edital ou se, injustificadamente, 

recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas 

na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistente às seguintes penalidades: 

a) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PINDARÉ MIRIM, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

 

19.2. De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/1993, a licitante vencedora que descumprir quaisquer 

das condições do presente Pregão, ficará sujeita às seguintes penalidades: 

19.2.1. multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor do respectivo fornecimento, em caso de atraso no 

fornecimento dos produtos, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento); 

19.2.2. no caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá, garantida a 

prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou parcial do objeto 

contratado; 

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ 

MIRIM, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

19.3. As sanções previstas nas alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘d’ poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea ‘b’. 

19.4. Caberá à Autoridade Competente propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando 

provas que justifiquem a proposição. 

19.5. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços do objeto deste Edital desconforme com o especificado e aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o objeto deste Edital recusado pela Contratante; 

c) descumprir os prazos e condições previstos neste Pregão. 

 

19.6. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido 

o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM, pelo prazo de até 
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05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

19.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser 

informada pela SECRETARIA MUNICIPAL. 

19.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente. 

19.9. Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

19.10. Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação escrita à Contratada e publicação na 

Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), constando o fundamento legal. 

 

20.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
20.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização 

do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7º, § 2º do Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações. 

 

21.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, farão parte integrante do Contrato, independentemente 

de transcrição. 

21.2. É facultado ao Pregoeiro ou a Autoridade Competente, em qualquer fase da licitação, promover diligências e/ou solicitar parecer 

técnico de pessoa integrante ou não do quadro da Administração Municipal, para esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta/documentação. Nesse caso, a adjudicação 

somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. 

21.3. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase 

da licitação. 

21.4. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PINDARÉ MIRIM não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

21.5. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público, derivados de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

21.6. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 

a) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59, da Lei 

Federal nº 8.666/1993; 

b)a nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na alínea anterior; e, 

c) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

21.7. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser adiada a data da 

abertura desta licitação e alteradas as condições do presente Edital. 

21.8. Com base na Lei nº 13.726/2018, todos os documentos poderão ser apresentados em seus originais ou por qualquer processo de cópia 

autenticada em cartório ou cópia atestada (confere com original) por funcionário lotado na CPL ou ainda por publicação comprovada na imprensa 

oficial. Podendo ser realizada a autenticação (confere com original), por funcionário lotado na CPL, com antecedência de até 30 (trinta) minutos 

antes do horário marcado para início do certame. 

21.8.1. Todas as declarações e propostas deveram ser apresentadas com firma reconhecida em cartório de cada assinatura ou 

atestada por funcionário da CPL mediante apresentação de documento de identidade original com antecedência mínima de 30 (trinta) 

minutos antes do horário marcado para início do certame. 
 

21.9. Todos os documentos que forem apresentados sem qualquer processo de cópia autenticada em cartório ou sem atesto (confere com 

original), não serão aceitos pela Comissão, sendo a mesma automaticamente descredenciada, desclassificada e inabilitada, ressalvando-se os 

documentos que podem ser conferidos via internet, ou no caso do licitante ser o proprietário ou procurador. 

21.10. Os documentos que não possuem data de validade em seu corpo, não poderão ter data superior a 30 (trinta) dias. 

21.11. Todas as declarações e propostas de preços emitidas pela licitante deverão apresentar o número do pregão presencial e descrição do 

objeto licitado, obrigatoriamente, expedidas pela(s) licitante(s) participante(s). 

21.12. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas de preços e documentos de 

habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

21.13. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade 

entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação. 
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21.14. A abertura dos envelopes Proposta de Preços e Documentos de Habilitação será sempre realizada em sessão pública, devendo ser 

elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, por 

profissionais que formularem parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às propostas ou à documentação, e pelos 

representantes das licitantes presentes. 

21.15. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação em um único 

momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos 

serão consignados em Ata e a continuação dar-se-á em Sessão a ser convocada posteriormente. 

21.15.1. A interrupção dos trabalhos de que trata esta condição somente dar-se-á, após a etapa competitiva de lances verbais. 

21.15.2. Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos representantes 

legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até nova reunião oportunamente marcada para 

prosseguimento dos trabalhos. 
 

21.16. O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-se no dia da abertura, ou mediante publicação 

na Imprensa Oficial. 

21.17. Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição para retirada no endereço da Comissão, até 

10 (dez) dias úteis após a publicação do extrato do Contrato, transcorrido o tempo serão destruídos pelo Pregoeiro. 

21.18. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só 

se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM. 

21.19. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

21.20. É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM. 

21.21. Ocorrendo cisão, incorporação ou fusão da futura empresa contratada, a continuidade do contrato, ficará condicionada à análise, 

pela Autoridade Competente, quanto ao procedimento realizado e à documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui 

estabelecidas como parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na execução do objeto contratado. 

21.21.1. Para averiguação do disposto no item 21.21, a empresa resultante de qualquer das operações comerciais ali descritas fica 

obrigadas a apresentarem imediatamente a documentação comprobatória de sua situação. 
 

21.22. É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do objeto licitado. 

21.23. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/2002, aplicando-se, 

subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/1993, a Lei Complementar nº 123/2006 suas alterações e demais normas pertinentes 

à espécie. 

22.  DOS ANEXOS 
22.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência.  

ANEXO II - Carta Credencial. 

ANEXO III - Declaração de Localização e Funcionamento. 

ANEXO IV - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. 

ANEXO V - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

ANEXO VI - Declaração de Enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte. 

ANEXO VII - Declaração de Cumprimento do art. 7º, XXXIII da CF/88. 

ANEXO VIII - Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos da Habilitação. 

ANEXO IX - Minuta do Contrato Administrativo. 

ANEXO X - Termo de Recebimento Provisório. 

ANEXO XI - Termo de Recebimento Definitivo. 

ANEXO XII - Modelo de Ata de Registro de Preços. 

ANEXO XIII - Declaração Expressa de Total Aceitabilidade com os Termos do Edital. 

 

Pindaré-Mirim/MA, 04 de junho de 2021. 

 

______________________________________________ 

André Luís Barros Chagas 

Pregoeiro Oficial – CPL/PMPM 
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ANEXO I 
 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 022/2021 – CPL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2021 – SEMAD 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Registro de Preços para contratação de empresa especializada confecção de uniformes, camisas, roupas de cama e acessórios para suprir 
as demandas das secretarias do Município de Pindaré Mirim - MA, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas neste 
Termo de Referência. 
 
2. SÃO ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; e 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
  
3. DA JUSTIFICATIVA  
 

2.1. Tendo em vista a necessidade de atendimento as solicitações das Secretarias do Município de Pindaré-Mirim/MA, no que se refere a 

prestação de serviços para confecção de uniformes, camisas, roupas de cama e acessórios, de interesse das diversas secretarias, da Prefeitura 

Municipal de Pindaré Mirim - MA. Justifica-se a necessidade desta contratação objetivando dar continuidade aos trabalhos, suprindo as carências 

constantes dos serviços, afim de proporcionar condições adequadas para o desenvolvimento das atividades fins dessas instituições.  

3.2. A opção pelo Sistema de Registro de Preços – SRP tem como um de seus objetivos principais o princípio da Economicidade, pois 

diferentemente da licitação convencional, não há o compromisso assumido de contratação, nem mesmo de utilização dos quantitativos 

estimados. O SRP constitui um importante instrumento de gestão, onde as demandas são incertas, frequentes ou de difícil mensuração. 

3.3. Em consonância com o Decreto Federal nº 7.892/2013 alterado pelo Decreto Federal nº  9.488/2018 que regulamenta o Sistema de Registro 
de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666/93, verifica-se a viabilidade de realização de licitação sob o regime de Registro de Preços por 
prazo fixo e determinado para os bens que se pretende adquirir. 
3.4. Em síntese, as vantagens do SRP, são seguintes: otimização dos processos de compras, maior flexibilidade em contratações, eliminação 

de casos de fracionamento de despesas, permite a compra do quantitativo exato e necessário para atender às necessidades da administração, 

reduzindo assim o desperdício de materiais em estoques desnecessários, atendendo às necessidades da administração na quantidade certa e 

no momento exato, além de permitir maior agilidade nas contratações. 

 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

 Lei Federal nº 8.666/1993, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. 

 Lei Federal nº 10.520/2002, institui no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. 

 Decreto Federal nº 3.555/2000, aprova o regulamento para a modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e 

serviços comuns. 

 Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, que garante às MPE e MEI o direito de participarem no 

fornecimento de bens e serviços para as Administrações Públicas. 

 Decreto Federal nº 8.538/2015, regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de 

pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo 

nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública federal. 
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 Decreto Federal nº 8.250/2014, altera o Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de 

Preços previsto no art. 15º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 Decreto Federal nº 9.488/2018, altera o Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de 

Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 IN/SLTI/MPOG nº 01 de 19 de janeiro de 2010 e alterações, dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, 

contratação de serviços ou obras pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências. 

 IN/SLTI/MPOG nº 02/2008 e 006/2013, dispõe sobre regras e diretrizes para a contratação de serviços, continuados ou não. 

 

5. DO ENQUADRAMENTO DO OBJETO 
 

5.1. O objeto deste instrumento pode ser considerado como bem comum, pois, conforme prevê o parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.520/02, 

a classificação do bem ou o serviço será comum quando for possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante 

especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descrito de forma objetiva no instrumento 

convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos serviços e, tampouco, ao interesse público. 

 

6. DO QUANTITATIVO 
 
6.1. O valor estimado para a contratação de empresa visando Registro de Preços para contratação de empresa especializada confecção de 
uniformes, camisas, roupas de cama e acessórios para suprir as demandas das secretarias do Município de Pindaré Mirim – MA. 
 

Item Descrição Unidade Quantidade Unitário Total 

1 
Camisa Gola Stilo "V" em malha PV Cores Variadas em Pintura silk screen 
Frente e Costa  com logomarcas da Sec. Adm. Municipal  – COMPOSIÇÃO 
DA MALHA: 67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE TAM: P,M,G E GG 

Und 2.850 R$ 27,33 R$ 77.890,50 

2 

Kit (Conjunto de Gari) Camisa Manga Longa Estilo Social com pintura no peito 
esquerdo do Brasão do Município em tecido Dry com proteção UV, 
composição: 85% poliamida e 15% Elastano, na cor verde bandeira e com 
detalhes em fita refletiva no meio da camisa, com listra central na cor prata e 
nas laterais da fita a cor verde limão, na ponta da manga embainhado com 
elástico e Calça Estilo Social, tecido Oxford 100% poliéster profissional de 1ª 
qualidade na cor verde bandeira, com pintura silk screen do brasão na perna 
esquerda ,fita refletiva com listra central na cor prata e nas laterais da fita a 
cor verde limão, Tamanhos Variados  e Boné modelo árabe, tecido tactel 
100% poliéster profissional de 1ª qualidade na cor verde bandeira com velcro 
e pintura silk screen frontal do brasão do município, Bota de segurança; bota 
impermeável de borracha vulcanizada; com altura do cano 250mm, com 
solado antiderrapante- varias pontuações 

Und 80 R$ 302,67 R$ 24.213,60 

3 
Camisa Gola Polo com Punho nas manga em malha PP na cor branca 
personalizada em sublimação frente e costa  – COMPOSIÇÃO DA MALHA: 
100% POLIÉSTER  TAM P,M,G E GG 

Und 2.000 R$ 46,33 R$ 92.660,00 

4 
Gandolão Mangas Longas c/ Bolsos Frontais em Tecido RIP STOP Azul 
Marinho, Acolchoada nos ombros, com identificação do Guarda com Tiragem 
Sanguínea em Velcro; Tamanho P,M,G e GG 

Und 100 R$ 180,33 R$ 18.033,00 

5 
Calça Tática/Bolsos Laterais em Tecido RIP STOP Azul Marinho Acolchoada 
nos Joelhos Tamanhos P,M,G e GG 

Und 100 R$ 180,33 R$ 18.033,00 

6 
Gorros com Pala: Confeccionados com mesmo Tecido do Fardamento, em 
Tecido “Techno RIP STOP” Azul Marinho 

Und 100 R$ 46,00 R$ 4.600,00 

7 
Camisa gola redonda Suadeira em Malha 100% algodão na Azul Marinho com 
pintura silk scren do brasão no peito esquerdo tamanho P,M,G e GG 

Und 1.200 R$ 31,33 R$ 37.596,00 

8 

Capa de Chuva em PVC azul marinho - Tamanho M 
Peso 400 Gramas 
Comprimento 30 centímetros 
Largura 20 centímetros 
Altura 2 centímetros 
Referência do fabricante 5882 
Dimensões do produto 30 x 20 x 2 cm; 400 g 

Und 100 R$ 41,33 R$ 4.133,00 

9 Capa colete tático militar operacional modular balistico Und 100 R$ 221,33 R$ 22.133,00 

10 Chapeu Pesca C/ Proteção Sol Orelha/nuca Militar cor azul marinho Und 100 R$ 46,33 R$ 4.633,00 
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11 Coturno preto semi-brilho (tipo atalaia) tamanhos variados Par 100 R$ 231,33 R$ 23.133,00 

12 Cintos de Guarnição Preto Und 100 R$ 41,33 R$ 4.133,00 

13 

Colete de alta visibilidade e segurança confeccionado em tecido 
fluorescente com faixas retrorrefletivas, atende a classe 2 da norma NBR 
15292 2013 - vestimenta de alta visibilidade. Oferece segurança aos 
usuários em ambientes diurnos, noturnos ou com baixa luminosidade. 
COMPOSIÇÃO: 
tecido 100% poliéster com área frontal lisa 

Und 100 R$ 61,33 R$ 6.133,00 

14 

Bornal Tático Porta trecos com 2 compartimentos. 
1 compartimento grande com fecho de velcro auto colante 
1 compartimento pequeno com fecho de velcro auto colante 
- Possui velcro na parte superior para a fixação de identificação. 
- Alça superior para cintos de 3 até 7cm de largura 
- Cinta para a perna regulável para pernas de 47cm até 75cm de 
circunferência. 
Confeccionado em Nylon e costurado todo o corpo com linha sintética corrente 
de poliéster N1. 

Und 100 R$ 81,00 R$ 8.100,00 

15 
Máscara de proteção em tecido neoprene modelo feminino tamanhos adulto 
com estampas 

Und 400 R$ 9,33 R$ 3.732,00 

16 

Gandola bombeiro civil confeccionada no melhor RIPSTOP da Cedro; 
- Tecido não desbota nem encolhe nas lavagens; 
- Difícil de rasgar; 
- Item de segurança: FAIXAS DE TECIDO REFLETIVO, cor prata. 
* A gandola possui: 
- 04 bolsos frontais; 
- Reforço no cotovelo; 
- BORDADO BOMBEIRO CIVIL NA FRENTE E NAS COSTAS; 
- FAIXAS DE TECIDOS REFLETIVOS; 
* NOS TAMANHOS P - M - G - GG - EXG* 
MEDIDAS:P : GANDOLA Comprimento: 77cm Tórax: 100cm Ombro: 14cm 
Manga: 63cm Punho: 22cmm : GANDOLA Comprimento: 78cm Tórax: 116 cm 
Ombro: 14cm Manga: 64cm Punho: 22cmg : GANDOLA Comprimento: 82cm 
Tórax: 124 cm Ombro: 15cm Manga: 64cm Punho: 24cmgg : GANDOLA 
Comprimento: 86cm Tórax: 136 cm Ombro: 18cm Manga: 67cm Punho: 
24cmxg: GANDOLA Comprimento: 85cm Ombro: 20 cm Largura: 65cm 
Manga: 73cm Punho: 33cm 

Und 100 R$ 181,33 R$ 18.133,00 

17 

Calça bombeiro civil possui: 
* Dois bolsos na parte da frente; 
* Dois bolsos nas laterais; 
* Dois bolsos na parte de trás; 
* Reforço no joelho e entre as pernas; 
* Elástico na parte de trás, dando um melhor caimento na hora de vestir. 
- Calça confeccionada no melhor Ripstop marca CEDRO TAMANHOS: P, M, 
G, GG 

Und 100 R$ 181,33 R$ 18.133,00 

18 
Bota Longa Coturno Unisex Bombeiro Civil 100% Couro - Pontuações 
diversas 

Par 100 R$ 221,33 R$ 22.133,00 

19 

Camisa Tipo Machão (Fardamento Escolar) Sem Manga com Viés Cor Azul 
Marinho em Sublimação no Peito esquerdo (Brasão do Município) e direito 
(Nome Ensino Infantil) na Frente e Costa Logomarca do Município - 
Composição da Malha: PP 100% Poliéster, Tam Idades Variados 

Unidade 1.200 R$ 18,33 R$ 21.996,00 

20 
Short (Fardamento Escolar) em Malha  Helanca Colegial 100% Poliamida Cor 
azul Marinho com.Tam Idades Variados 

Unidade 600 R$ 20,67 R$ 12.402,00 

21 
Short/Saia (Fardamento Escolar) em Malha  Helanca Colegial 100% 
Poliamida Cor Azul Marinho Tam. Idades Variadas 

Unidade 900 R$ 25,33 R$ 22.797,00 

22 
Calça (Fardamento Escolar) em Malha Helanca Colegial 100% Poliamida Cor 
Azul Marinho Tam Variados 

Unidade 1.500 R$ 49,00 R$ 73.500,00 

23 
Saia (Fardamento Escolar) em Malha  Helanca Colegial 100% Poliamida Cor 
Azul Marinho Tam. Variadas 

Unidade 600 R$ 49,00 R$ 29.400,00 

24 
Camisa (Fardamento Escolar) Gola Redonda Rebatida em Ribana 100% 
Algodão , na Cor Azul Marinho Malha na Cor Branca e Detalhes na Lateral 

Unidade 2.700 R$ 25,33 R$ 68.391,00 
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Cor Azul Marinho em Sublimação no Peito esquerdo (Brasão do Município) e 
direito (Nome Ensino Fundamental) na Frente e Costa Logomarca do 
Município - Composição da Malha: PP 100% Poliéster, Tam Variados 

25 

Camisa (Fardamento Escolar) Gola Redonda Rebatida em Ribana 100% 
Algodão , na Cor Azul Marinho Malha na Cor Branca e Detalhes na Lateral 
Cor Azul Marinho em Sublimação no Peito esquerdo (Brasão do Município) e 
direito (Nome Ensino Infantil) na Frente e Costa Logomarca do Município - 
Composição da Malha: PP 100% Poliéster, Tam Variados 

Unidade 1.800 R$ 21,00 R$ 37.800,00 

26 
Camisa Gola Redonda com víeis cor branca personalizada em sublimação em 
Malha PP frente e costa com as logomarcas dos programas da secretaria 
educação – Composição da Malha: 100% Poliéster  Tam P,M,G e GG. 

Unidade 2.000 R$ 25,33 R$ 50.660,00 

27 
Camisa Manga Longa gola redonda com (ribana rebatida), TAM U 
Personalizada em sublimação total. em malha Helanquinha, Composição da 
Malha : 100% poliéster. Para banda marcial 

Unidade 1.200 R$ 56,67 R$ 68.004,00 

28 

Calça Masculina (sem bolso) com viés na cor amarela na lateral da calça , em 
Malha Helanca na Cor Azul Royal, Composição da Malha: 100% poliamida 
Descrição: tecido elástico feito com fio texturizado de poliamida Tamanho 
Variados 

Unidade 400 R$ 67,00 R$ 26.800,00 

29 
Saia em Malha Helanca na Cor Azul Royal Composição da Malha: 100% 
poliamida Descrição: tecido elástico feito com fio 
texturizado de poliamida Tamanho Variados 

Unidade 100 R$ 56,67 R$ 5.667,00 

30 Par de Luva cor Branca, Composição: 100% Laycra Unidade 100 R$ 18,33 R$ 1.833,00 

31 
Boina em Malha em Helanca em Cor Branca , Composição da Malha: 100% 
poliamida Descrição: tecido elástico feito com fio texturizado de poliamida 

Unidade 100 R$ 18,33 R$ 1.833,00 

32 

Camisa Estilo Social de Manga Longa com botão em  Tecido Terbrim 
Profissional de 1º Qualidade cor: definir em pintura silk screen - Composição 
100% algodão, acabamento especial para Agentes de Endemias, com 
logotipo da FMS no bolso. Tamanhos Variados 

Und 100 R$ 71,33 R$ 7.133,00 

33 

Calça Comprida de Tecido Brim Cor defini - detalhes de Modelo: Estilo jeans, 
cós postiço de 4,5 cm com fechamento atrás de botão e caseado, sete 
passantes, vista embutida com zíper reforçado, dois bolsos frontais embutidos 
com abertura tipo americano, chapado do lado esquerdo de quem veste com 
fechamento e caseado para (agentes de Endemias).Tamanho Variados 

Und 100 R$ 85,33 R$ 8.533,00 

34 
Boné Tipo Bico de Pato com Abotoadeira de Plástico Personalizado, em cedro 
brim UPER profissional  1ª Qualidade 100% Algodão cor defini. Personalizado 
dos dois lado e Frontal. Para Agentes de Endemias 

Und 200 R$ 31,00 R$ 6.200,00 

35 

Bolsa de Lona Tipo Mochila nº10, tipo tira-colo de uso lateral, cor amarela, 
dim. 40 cm de largura, 34 cm de altura, 25 cm de profundidade com dois 
compartimentos internos e um bolso externo na face dianteira (dim 15 cm de 
altura, 25 cm de largura e 05 cm de profundidade); com alça de lona grossa, 
de 05 cm de largura, regulável para uso costal, fivelas e ponteiras de ferro, 
estampa com logotipo na face dianteira. Agentes de Endemias 

Und 100 R$ 126,00 R$ 12.600,00 

36 

Jaleco tipo guarda pó – Tamanho M Modelo profissional, cor branca, com gola 
na cor branca, em tecido microfibra, 100% poliéster, gramatura 160 g, manga 
curta, modelos masculino e feminino, abotoamento embutido, 2 bolsos 
chapados na frente (em baixo), 1 bolso chapado (em cima, no lado esquerdo) 
contendo o slogan/brasão da Prefeitura bordado em no mínimo 6 cores, 
abertura atrás e cinto regulável com 2 botões na cintura, costuras reforçadas 
e embutidas; acabamento industrial, brasão/slogan da Prefeitura bordados na 
manga direita em nomínimo 6 cores. Comprimento total do jaleco 

Und 100 R$ 79,00 R$ 7.900,00 

37 
Botina 3 Gomos Nobuck Preto – Sem Biqueira, 
Monodensidade , com Palmilha Antimicrobiana e Solado em Poliuretano (PU) 
com injeção direta no cabedal. Tam Pontuações Variadas 

Par 200 R$ 97,00 R$ 19.400,00 

38 
Colete para Agente Comunitário de Saúde – adulto - em brim leve (sarja 
composição 100% algodão, armação 2 x 1); na cor defini; dois bolsos laterais 
tipo faca, elástico na cintura. Tamanho Variados 

Und 80 R$ 87,67 R$ 7.013,60 

39 

Calça Jeans 100% algodão, 11OZ, amaciada, corte tradicional, cós padrão, 
costura lateral reforçada, 2 bolsos frontais e 2 traseiros, cor azul índigo, zíper 
metálico 18cm, abotoamento frontal. Tamanho: Pontuação Várias para 
Agente Comunitário de Saúde 

Und 80 R$ 97,00 R$ 7.760,00 
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40 

Bolsa Tipo Tira Colo para AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – na cor defini 
em nylon plastificado 420; impermeável; na cor defini; dimensões 
aproximadas de 300 mm de largura X 370 mm de altura X 100 mm de 
profundidade; presa e ajustada na cintura; duas alças com costuras 
reforçadas, reguladores de altura, revestidas e totalmente acolchoadas; com 
duas repartições internas e porta canetas com três lugares; compartimento 
externo frontal com zíper Serigrafia: -na frente os dizeres "AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Und 80 R$ 91,00 R$ 7.280,00 

41 
Camisa Manga Longa Gola Polo Cor defini em pintura silk screen na frente e 
costa para Agentes de Comunitário de Saúde – em Malha PV Composição: 
67% poliéster , 33% Viscose, com logo da FMS no bolso. Tamanhos: Variados 

Und 80 R$ 55,33 R$ 4.426,40 

42 

Jaleco Profissional - Manga Longa 7/8 ate os joelhos gola esporte aberto com 
fechamento através de botões , 04 (quatro) botões , 01 (um) bolso superior e 
02 (dois) bolso inferiores com mantigale e abertura atrás , tecido microtel 10% 
poliester com bordado no bolso e manga , cor a definir para agente 
Comunitario de saúde - com logo SUS/Secretaria de saude. 

Und 80 R$ 87,67 R$ 7.013,60 

43 

Camisa Gola Polo sem Punho Cor defini – com em banhado na manga com 2 
costura – em Malha Piquet, com bolso do lado esquerdo do peito – em 
personalização em Sublimação com logomarcas SUS/ Secretaria de Saude-   
Composição da Malha: 100% Poliéster  Tamanho Variados 

Und 1.000 R$ 46,00 R$ 46.000,00 

44 
CAMISOLA - USO HOSPITALAR, material cretone pré-encolhido, tamanho 
adulto , na cor Defini, tipo fechamento com transpasse, 1 amarrilho, caseado 
lateral, gramatura 170g/m2, logotipo c/ logomarca 

Und 100 R$ 74,00 R$ 7.400,00 

45 

Capote Cirugico em brim leve tipo saja (3x1), 100% algodão, tamanho 
variados, na cor defini, duas serigrafias com nome na cor branca, manga 
longa, com punho sanfonado e cinto, textura encorpada, resistencia a 
multiplas lavagens, solidez ao cloro, aberto nas costas, decote redondo 
logomarca frontal, com fitas para amarrar cintura, modelo hospitalar, conforme 
as normas da ABTN 

Und 50 R$ 121,00 R$ 6.050,00 

46 

CAPA PARA COLCHÃO, confeccionada em courvin ou corinho, antiácaro, 
antifugo, impermeável e antibacterias, sistema de fechamento por selamento 
continuo e sistema de abertura em uma lateral com ziper, medindo 
1,90x0,90x0,20m cor; a escolha da administração 

Und 200 R$ 87,00 R$ 17.400,00 

47 
Lençol em percal 100% algodão cor branca com liga silk, azul royal 1,60x2,00 
lençol de coleta para leito adulto 

Und 300 R$ 76,33 R$ 22.899,00 

48 
Lençol luva com elástico em percal 100% algodão 1.40x2.00 com logo em silk 
screen cor azul royal para leito adulto 

Und 300 R$ 73,67 R$ 22.101,00 

49 
Campo fenestrado 50x50 tecido brim cor azul royal 100% algodão com logo 
pintado (silk) 

Und 200 R$ 31,67 R$ 6.334,00 

50 
Campo duplo 1.50x1.50 Tecido brim cor azul royal 100% algodão com logo 
em silk 

Und 200 R$ 66,33 R$ 13.266,00 

51 Campo Fenestrado lateral 125x125 Tecido Brim cor azul royal com logo silk Und 200 R$ 63,67 R$ 12.734,00 

52 Campo simples 0,80x0,80 em brim cor azul royal com logo em silk Und 200 R$ 42,33 R$ 8.466,00 

53 Campo duplo 0,25x0,25 em brim cor azul royal com logo em silk Und 50 R$ 22,67 R$ 1.133,50 

54 Lençol para marca 200x0,80 em percal branco com logo em silk Und 200 R$ 81,33 R$ 16.266,00 

55 Lençol em percal branco para coberta 0,80x1,00 com logo silk Und 200 R$ 58,33 R$ 11.666,00 

56 Lençol luva para berço em percal branco e logo silk azul royal 0,80x0,80 Und 100 R$ 43,33 R$ 4.333,00 

57 
Calças privativa centro cirúrgico com elástico total e cadarço tecido cedrobrim 
100% algodão cor azul royal Tam M 

Und 50 R$ 77,00 R$ 3.850,00 

58 
Calças privativa centro cirúrgico com elástico total e cadarço tecido cedrobrim 
100% algodão cor azul royal Tam G 

Und 50 R$ 77,00 R$ 3.850,00 

59 
Calças privativa centro cirúrgico com elástico total e cadarço tecido cedrobrim 
100% algodão cor azul royal Tam GG 

Und 50 R$ 77,00 R$ 3.850,00 

60 
Capote centro cirúrgico com elástico total tecido cedrobrim 100% algodão cor 
azul royal Tam P 

Und 30 R$ 87,00 R$ 2.610,00 

61 
Capote centro cirúrgico com elástico total tecido cedrobrim 100% algodão cor 
azul royal Tam G 

Und 50 R$ 87,00 R$ 4.350,00 

62 
Capote centro cirúrgico com elástico total tecido cedrobrim 100% algodão cor 
azul royal Tam M 

Und 50 R$ 87,00 R$ 4.350,00 



 
 

  

 

                                                          ESTADO DO MARANHÃO 

                                      PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 

                                      COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

 

______________________________________________________________________________ 

Avenida Elias Haikel nº 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 – Pindaré-Mirim/MA 
e-mail: cpl.pindaremirim@hotmail.com 

 

 

CPL - PMPM 
 

Folha nº_________ 
 

Proc. Nº: 056/2021 - SEMAD 

20 

63 
Bata (Serviços Gerais), feminino, tecido polycotton, cor azul royal, composição 
67% poliéster e 33% algodão com detalhe azul claro, Tam M 

Und 50 R$ 71,33 R$ 3.566,50 

64 
Bata (Serviços Gerais), feminino, tecido polycotton, cor azul royal, composição 
67% poliéster e 33% algodão com detalhe azul claro, Tam G 

Und 50 R$ 71,33 R$ 3.566,50 

65 
Bata (serviços Gerais) masculino tecido polycotton cor azul royal composição 
67% poliéster e 33% algodão com detalhe azul claro TAM G 

Und 50 R$ 71,33 R$ 3.566,50 

66 
Bata (serviços Gerais) masculino tecido polycotton cor azul royal composição 
67% poliéster e 33% algodão com detalhe azul claro TAM M 

Und 50 R$ 71,33 R$ 3.566,50 

67 
Calça (Serviço Gerais) azul royal masculina tecido polycotton composição 
67% poliéster 33% algodão TAM G 

Und 50 R$ 76,33 R$ 3.816,50 

68 
Calça (Serviço Gerais) azul royal masculina tecido polycotton composição 
67% poliéster 33% algodão TAM M 

Und 50 R$ 76,33 R$ 3.816,50 

69 
Calça (Serviços Gerais) azul royal feminina tecido polycotton composição 67% 
poliéster 33% algodão Tam G 

Und 50 R$ 76,33 R$ 3.816,50 

70 
Calça (Serviços Gerais) azul royal feminina tecido polycotton composição 67% 
poliéster 33% algodão Tam M 

Und 50 R$ 76,33 R$ 3.816,50 

71 Calça elástica total cor branca tecido polycotton Tamanho M Und 50 R$ 82,33 R$ 4.116,50 

72 Calça elástica total cor branca tecido polycotton Tamanho G Und 50 R$ 82,33 R$ 4.116,50 

73 Calça elástica total cor branca tecido polycotton Tamanho GG Und 50 R$ 82,33 R$ 4.116,50 

                                                                                                                                                                                                         R$ 1.184.687,70 
 
7. DO VALOR ESTIMADO 
 

7.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo foi determinado com base na média simples das propostas 

comerciais obtidas junto aos prestadores do ramo. Com base em tal procedimento, obteve a média no valor de R$ 1.184.687,70 (um milhão 

cento e oitenta e quatro mil seiscentos oitenta sete reais e setenta centavos).  

 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
 8.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do 
contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7º, § 2º do Decreto Federal nº 7.892/2013. 
 
9. DA SUSTENTABILIDADE 

9.1. Contratada como prática de sustentabilidade deverá considerar as recomendações/requisitos/critérios de sustentabilidade ambiental, 
estabelecidos no art. 6º e seus incisos da Instrução Normativa nº 01, de 19/01/2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia de Informação 
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – IN/SLTI/MPOG. 

 

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.1. Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com o objeto deste termo de referência, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu bens /serviços ou está fornecendo, de modo satisfatório, 
serviços da mesma natureza ou similares aos do presente Termo. 
  
11. CARACTERÍSTICAS DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
 

Em caso de alteração dos serviços contratados (acrescimentos e decréscimos) para uma determinada unidade, o valor a ser cobrado deverá 

ser o mesmo ofertado na proposta financeira.  

 

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 

ou defeitos observados.  

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 

da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  
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12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

13. DO PAGAMENTO 
 

13.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo 

provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada 

da respectiva Ordem de Fornecimento/Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante 

apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, 

conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; 

Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de 

Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF e Prova de 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

 

14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 
14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa 
jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

15.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser previstas no Edital e Contrato: 

15.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos 

Contratos; 

15.1.2 Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

15.1.3 Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 

15.1.4 Preencher e enviar a Ordem de Serviço de Bens de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de Referência; 

15.1.5. Prestar os serviços pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a 
serem realizadas,  

15.1.6 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos 
em Contrato; 

15.1.7 Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o serviço. 

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser previstas no Edital e Contrato: 
 

15.2.1. Prestar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a 
esta; 

15.2.2. Manter capacidade mínima de prestação dos serviços para atender as demandas contratadas; 

15.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador da Ata, relacionados com as 
características dos serviços; 

15.2.4. Preservar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Serviço, os serviços objeto da presente 
contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido; 

15.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem 
objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários; 



 
 

  

 

                                                          ESTADO DO MARANHÃO 

                                      PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 

                                      COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

 

______________________________________________________________________________ 

Avenida Elias Haikel nº 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 – Pindaré-Mirim/MA 
e-mail: cpl.pindaremirim@hotmail.com 

 

 

CPL - PMPM 
 

Folha nº_________ 
 

Proc. Nº: 056/2021 - SEMAD 

22 

15.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do 
Contrato; 

15.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos 
inerentes à execução do objeto contratual; 

15.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes 
legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o 
valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do 
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do 
contrato. 
 

15.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo 
representante terá poderes para sustar o serviço, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida 
necessária, e recusar os serviços empregados que julgar inadequados; 

15.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE para pagamento; 

15.2.12. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste Termo de Referência, sem ônus para 
a CONTRATANTE; 

15.2.13. Substituir os serviços que apresentarem defeitos durante o período de validade, sem ônus para a CONTRATANTE, no 
prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

15.3. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores/ Prestadores Registrados: 
  

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a Legislação Vigente e com o instrumento 
pactuado no Termo de Referência;  
b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação exigidas no edital;  
c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do 
Órgão Gerenciador. 
 

15.4. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preço, 

ainda que o serviço decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência. 

15.5. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim de receber 
instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

 

16. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1 A Secretaria de Administração é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços 

e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

16.2 São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos iniciais do Sistema de 

Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 

consultar a ADMINISTRAÇÃO - Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

16.4. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

16.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

16.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 

(noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 
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a) A CPL poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, 

quando solicitada pelo órgão não participante. 

16.7. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

16.8. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços, no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação. 

16.9. O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual 

período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 

16.10. É facultado a CPL, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nos termos do art. 4.º, inciso XXIII, da Lei n.º 10.520/02. 

16.11. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

16.12. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 
16.13. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura, 
excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 
16.14. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/1993. 
 

a) Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

16.15. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
16.16. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade. 
16.17. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 
16.18. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de início dos serviços, e sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

16.19. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
16.20. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.º 8.666, de 1993, ou no art. 7.º da Lei n.º 10.520, de 2002. 

16.21. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens a), b), c) e d) será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
16.22. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique 
o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 
 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 
 

16.23. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os procedimentos de ajuste, a CPL fará 
o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 
16.24. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência. 
 

17.  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

17.1. Conforme § 2º, 3º e 4º do art. 12 do Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações, vejamos: 
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[...] 

§ 2º A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos instrumentos 

convocatórios, observado o disposto do art. 57, caput, da Lei nº 8.666/93. 

 

§ 3º Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto 

no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

§ 4º O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços. 

[...] 

 

17.2. Para esta prestação de serviços será formalizado Contrato Administrativo, o qual estabelecerá em suas cláusulas todas as condições para 

o fornecimento, direitos, garantias, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com este Termo de Referência e seus 

Apêndices, Edital de licitação e Proposta da empresa vencedora a que se vinculará. 

17.3. O Contrato entrará em vigor na data da sua assinatura e terá sua vigência por 12 (doze) meses, com eficácia à publicação no Diário Oficial 

do Estado, podendo ser prorrogado por iguais e sucessíveis períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que autorizada pela 

administração, conforme disposto no art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

18. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO À ME, EPP E MEI 

 

18.1. /Conforme a Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, sobre o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas 

- ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais - MEI, nas licitações públicas no âmbito da Administração Pública 

Municipal, em cumprimento ao seu Art. 48, estabelece: 

 

a) Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte 

nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme inciso I; 

 

b) Deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do 

objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme inciso III. 

 

18.2. Não será aplicado o benefício previsto em Lei (cota reservada), para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Microempreendedores individuais, pois o mesmo não apresenta vantajosidade para a Administração Pública neste caso em concreto, podendo 

representar prejuízo no fornecimento do objeto, conforme preceitua o Inciso III do art. 49 da Lei Complementar 123/06. 

18.3. Dentre os argumentos que justificam a não aplicação prevista em Lei, destaca-se a economia em escala. “Deve o gestor atentar-se 

para que o parcelamento seja realizado somente em benefício da Administração. Divisão do objeto que não observe economia de escala poderá 

produzir efeito contrário, ou seja, aumento dos preços” (Licitações & Contratos – Orientação e Jurisprudência do TCU, 4ª. Edição revista, 

ampliada e atualizada, p.226, Brasília, 2010). 

18.4. Cabe ainda salientar, que a solução adotada, não restringe e não prejudica a competitividade em razão da existência de várias 

empresas que prestam esses serviços, trazendo interesse de um número maior de licitantes para o certame, considerando ainda que “lidar com 

um único fornecedor diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação”. 

 

16. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

16.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre as quantidades, 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17. DO ÓRGÃO SOLICITANTE 

 
17.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

 
 
 
 
 



 
 

  

 

                                                          ESTADO DO MARANHÃO 

                                      PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 

                                      COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

 

______________________________________________________________________________ 

Avenida Elias Haikel nº 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 – Pindaré-Mirim/MA 
e-mail: cpl.pindaremirim@hotmail.com 

 

 

CPL - PMPM 
 

Folha nº_________ 
 

Proc. Nº: 056/2021 - SEMAD 

25 

ANEXO II 
 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 022/2021 – CPL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2021 – SEMAD 

 

 

CARTA CREDENCIAL 

 

 

 

A empresa _________________, CNPJ nº _______________, com sede na ______________________________, neste ato representado 

pelo(s) Sr.(a) ________________________ (diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 

profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) _________ (nome, RG, 

CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PINDARÉ MIRIM, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade de Pregão Presencial SRP em 

epígrafe, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para apresentar lances verbais, negociar 

preços e demais condições, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar 

compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso. 

 

(local e data por extenso) 

 
________________________________ 

(nome da empresa) 
(Nome e assinatura de seu Representante Legal, com firma reconhecida) 
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ANEXO III 

 
PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 022/2021 – CPL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2021 – SEMAD 

 

 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

 

 

 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa ___________________, CNPJ/MF nº ___________, está localizada e em pleno 

funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

 

ENDEREÇO: 

CIDADE/ESTADO: 

CEP: 

PONTO DE REFERÊNCIA: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

 

(local e data por extenso) 

 
 

________________________________ 
(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV 
 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 022/2021 – CPL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2021 – SEMAD 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

A empresa ___________________________, CNPJ/MF nº ________________, sediada na ____________________(endereço completo), 

representada pelo(a) Sr.(a) _________________, R.G. nº _________, CPF/MF nº _______________, D E C L A R A, sob as penas da Lei, que 

cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

 

(local e data por extenso) 

 

________________________________ 
(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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ANEXO V 
 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 022/2021 – CPL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2021 – SEMAD 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

 

 

 

A empresa ___________________________, CNPJ/MF nº ________________, sediada na ____________________(endereço completo), 

representada pelo(a) Sr.(a) _________________, R.G. nº _________, CPF/MF nº _______________, D E C L A R A, sob as penas da Lei, que 

cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARE MIRIM, excetuando-se a eventual aplicação do permissivo estabelecido no art. 43 da Lei 

Complementar nº 123/2006 e alterações para regularidade fiscal e trabalhista, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste 

certame. 

 

(local e data por extenso) 

 
________________________________ 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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ANEXO VI 
 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 022/2021 – CPL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2021 – SEMAD 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS 

OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

A empresa ___________________________, CNPJ/MF nº ________________, sediada na ____________________(endereço completo), 

representada pelo(a) Sr.(a) _________________, R.G. nº _________, CPF/MF nº _______________, D E C L A R A, sob as penas da lei, que 

é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006 e alterações, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 

em epígrafe, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM. 

 

(local e data por extenso) 

 

 
________________________________ 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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ANEXO VII 
 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 022/2021 – CPL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2021 – SEMAD 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CF/88 

 

 

 

A empresa ________________, CNPJ/MF nº _________, representada pelo(a) Sr.(a) ______________________, R.G. nº ____________, 

CPF/MF nº _______________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei Federal nº 8.666/1993, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida 

a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal. 

 

(local e data por extenso) 

 
 

________________________________ 
(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal) 
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ANEXO VIII 

 
PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 022/2021 – CPL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2021 – SEMAD 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 

 

 

A empresa ___________________________, signatária, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ________________, sediada na 

____________________(endereço completo), por seu representante legal, declara, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2º, da Lei 

Federal nº 8.666/93, que até a presente data, nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar desta licitação e que contra ela não existe nenhum 

pedido de falência ou concordata. 

 

 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal 
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ANEXO IX 
 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 022/2021 – CPL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2021 – SEMAD 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI 

O(A).......................................................... E A EMPRESA 

.............................................................   

 

A Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim, Estado do Maranhão por intermédio da Secretaria Municipal de ..................................... (órgão 

contratante),  com sede no(a) ....................................................., na cidade de ........................... ........... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

................................, neste ato representado(a) pelo(a) .........................(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... 

de 20..., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ........... ................., sediado(a) na 

..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº .................. ......., tendo em vista o que consta no 

Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Presencial SRP nº XXX/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o Registro de Preços para contratação de empresa especializada confecção de 

uniformes, camisas, roupas de cama e acessórios para suprir as demandas das secretarias do Município de Pindaré Mirim - MA, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNT. R$ VALOR TOTAL R$ 

1 XXXXXXXXXX XXXXX XXXXXX XXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até xx de xxxxxxxx de xxxxxx. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos 

e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 

Município, para o exercício de xxxx, na classificação abaixo: 
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......................................................................................................... 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
 
9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida 
no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas abaixo: 
10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 
substituído, reparado ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 
 
10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente aos serviços prestados, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 
anexos; 
10.1.6.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas abaixo: 
 
10.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca se for o caso, fabricante se for o caso, 
modelo em conformidade com o edital e proposta de preços apresentada; 
10.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
10.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
10.2.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem 
o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
10.2.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
10.2.7. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura Municipal de Pindaré 
Mirim – MA.  
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
 
11.2. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  
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11.2.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com 
as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital;  
11.2.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.5.3. Indenizações e multas. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 
12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
 
14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 
2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
16.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca e Município de Pindaré Mirim/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado 
em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 

 
Pindaré Mirim/MA, ............ de.......................................... de ................. 

 
 

____________________________________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
___________________________________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
1-                                                                                 2- 
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ANEXO X 
 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 022/2021 – CPL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2021 – SEMAD 

 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

 

 

REFERÊNCIA: Processo nº ____/2021 
 
CONTRATADO:_________________________ 
 
OBJETO: ______________________________ 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM, através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
referente ao fornecimento para ____________________________________, fixando esta data para a vistoria final, a ser realizada por servidor 
responsável designado pela autoridade competente, que deve verificar a conformidade entre os fornecimentos executados e as Especificações 
indicadas no Anexo I do Pregão Presencial SRP nº ___/2021/CPL. 

 

Concluída a análise, por servidor responsável designado pela autoridade competente será elaborada Planilha 
Descritiva indicando todos os produtos fornecidos pela CONTRATADA, com o fito de instruir o Processo de atesto final. 

 

Por estarem justos e acertados, firmam o presente Termo em três vias de igual teor. 
 

 
Pindaré Mirim/MA, ____/____/2021. 

 
 

xxxxxxxxxxxx 
Secretário(a) Municipal de XXXXXXXXXX 

 
 
__________________________________________________ 
Servidor Responsável 
 
TESTEMUNHAS: 
__________________________________________________ 
CPF Nº 
__________________________________________________ 
CPF Nº 
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ANEXO XI 
 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 022/2021 – CPL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2021 – SEMAD 

 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 
REFERÊNCIA: Processo nº ____/2021. 
CONTRATADO: __________________________ 
OBJETO: _______________________________ 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM, vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO 

DEFINITIVO referente ao fornecimento para _____________, em cumprimento ao disposto no art. 73, inciso II, alínea “b” da Lei Federal nº 
8.666/93. 

 
Certifica-se que, até a presente data, os serviços foram executados pela Empresa ______________________ atenderam às 

Especificações Técnicas determinadas pela Administração Pública (Anexo I do Pregão Presencial SRP nº ____/2021/CPL) e às normas da 
ABNT. 

 
Acrescente-se que os serviços foram executados dentro do prazo fixado e em conformidade com as cláusulas do Contrato 

Administrativo, perfazendo gastos no total de R$ ______________ (_______________), pagos através de atestos, com a apresentação das 
Notas Fiscais atestadas por servidor responsável designado pela autoridade competente, sendo que a parcela deverá ser paga pe la 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de assinatura deste Termo, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

 
Considerando que as condições pactuadas no Contrato foram fiéis e rigorosamente executadas pelas partes, neste ato, 

CONTRATANTE e CONTRATADA dão plena e irrevogável quitação, ressalvada a responsabilidade civil e ético-profissional da 
_________________ pelos serviços prestados, nos termos do art. 73, §2º, da Lei nº 8.666/93. 

 
E, assim, concluída a execução do objeto do Contrato nº ____/2021, as partes assinam o presente Termo de 

Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito. 
 

Pindaré Mirim/MA, ____/____/2021. 
 
xxxxxxxxxxxx 
Secretário(a) Municipal de XXXXXXXXXX 
__________________________________________________ 
Servidor Responsável 

 
TESTEMUNHAS: 
__________________________________________________ 
CPF Nº 
__________________________________________________ 
CPF Nº 
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ANEXO XII 
 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 022/2021 – CPL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2021 – SEMAD 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xx/2021-CPL 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº XX/2021 – SRP/CPL/PMPM 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD.  

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE _________________.  

 

Pelo presente instrumento, a Secretaria Municipal de _______, com sede na Rua ____________________– PINDARÉ MIRIM/MA, neste ato 

representada pelo (a) Secretário (a)  Municipal de ________, o Sr. (Sra.) _________, CPF n° _________, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e demais normas legais aplicáveis, considerando o resultado do PREGÃO 

PRESENCIAL SRP N.º XX/2021-CPL/PMPM, resolve registrar os preços, ADJUDICADO a empresa ........................, CNPJ Nº ................., 

com sede na ....................., CEP ..........., neste ato representada por seu representante legal, ........................, RG Nº ................. e CPF Nº 

................., contato Celular: .................. HOMOLOGADO pelo Sr. (a). XXXXXXXXXXXXXXXXX, SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE 

________________.  

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem como objeto o Registro de Preços para contratação de empresa especializada confecção de uniformes, camisas, 

roupas de cama e acessórios para suprir as demandas das secretarias do Município de Pindaré Mirim - MA. Conforme especificações 

constantes do Anexo I – Termo de Referência. Do Edital do Pregão Eletrônico nº __/__/____, que é parte integrante desta Ata. 

 

2. LOCAL DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

2.1. Conforme Termo de Referência.  

 

3. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

3.1. EMPRESA BENEFICIÁRIA: ......................., CNPJ Nº ................., no Valor total de R$ .................. (................................ ....).  

3.2. Os preços registrados, o quantitativo e as especificações do objeto da licitação referente à proposta da beneficiária desta Ata, estão 

registrados conforme segue:  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 XXXXXXXXXXX XXXXXXX XXXX R$XXXXXXXX R$XXXXXXXX 

4. DA VALIDADE DA ATA 

4.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, terá 

validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. A Administração, através da XXXXXXXXXXX/PMPM, realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
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5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao fornecedor. 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o 

fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação 

de penalidade. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de início dos serviços, e sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e  

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de Registro de Preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O Registro do fornecedor será cancelado quando: 

          5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;  

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou  

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador 

e órgão(s) participante(s).  

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

          5.9.1. Por razão de interesse público; ou  

5.9.2. A pedido do fornecedor.  

 

6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

6.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, 

mediante prévia consulta à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e anuência do beneficiário. 

6.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos de cada 

item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e do número de órgãos não participantes que aderirem.  

6.3. As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.  

 

7. CONDIÇÕES GERAIS  

7.1. As condições gerais dos fornecimentos, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e 

do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e Minuta do Contrato, 

ANEXOS ao EDITAL.  

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03(três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas partes.  

 

Pindaré Mirim – MA, ____ de _____________ de 2021. 

 

 

Secretário Municipal de Administração 

                                                                             Representante Legal                                                                          l 
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ANEXO XIII 
 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 022/2021 – CPL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2021 – SEMAD 

 
 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL ACEITABILIDADE COM OS TERMOS DO EDITAL 
 
 
Prezados senhores, 
 
A empresa ___________________________, CNPJ/MF nº ________________, sediada na ____________________(endereço completo), por 
intermédio de seu representante legal Sr.(a) _________________, portador(a) da cédula de identidade/R.G. nº _________ e do CPF/MF nº 
_______________, d e c l a r a para os devidos fins, que concorda com todos os termos descritos no edital e seus anexos, em especial aos 
critérios de credenciamento, habilitação/inabilitação, julgamento das propostas de preços e que temos pleno e total conhecimento deste certame, 
não possuindo ainda, quaisquer exigências capazes de restringir ao caráter competitivo desta licitação. 
 
Declara ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 
do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 a 
alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie”. 
(local e data por extenso) 
 
________________________________ 
(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
 
 


